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18. Nesse conte\to. o2s c.il. esclarece qte "os hipótcses le dispcnw de licitoção gxlem ser sislemolizadas

segundct t)ngub tle munifbstoq'ão de desequilíhrio nu reluç'ão cuslo, beneJickt, do seguinte modo: a) custo

econômic,o du liciktçdo: quundo o cuslo econômit'tt du licitul'ão.fitr superior ao beneJicio extroível da licitação

(incs. I e ll. urt. 75):"

19. Portanto. ressai. nos casos do incisos I e ll do an. 75 da Lei n. l4.l33l202l. a supremacie do interesse

público que fundamenta a esigência de licitaçlo prévia para as contratações da Âdministraçâo Pública, com

regra geral. não se aplica.

20- Pode-se afirmar entâo. que nas contratações públicas cuja despesa seja de nalureza inelevante, ou seja,

aquelas cujos valores estimados globais não l'orem superiores aqueles valores limites definidos para espécie de

contrataçào tlireta. na lbnra de dispcnsa dc. licitaçào quc trata os incisos I r.'ll do an. 75. Lei n. 14.133/2021. não

há falar-se em licitaqEa. scnão. ern CON'I'RA'|^ÇÀo t)lR[TA. nos lermos capitulado na Seçâo lll. do Capitulo

Vlll. do Título ll Lei n. l4.l3l/202 t - an. 75. l. ll c/c Capitulo XXIV, do Dccreto Municipal * 24312024.5

21. Diante disso. faz-se extremamente nccessário a ohservância dos requisitos formais de regularidade nos

casos de contratação dircta por dispensa em razão de valor. devendo o processo/procedimento observar os

elementos previstos no art. 76 do Decreto Municipal n.24312024. inclusive, no que corroborar, o aÍt. 72 da Lei n.

14. I 33/202 l. que seguem:

An. 76. o pÍocesso de conrraração direta, que compÍeende os casos de inexigibilidade e de dispensa de

licitaçtro. deverá ser instruido. com os seguinles documentos:

I - documcnto de tbrmalizaçi1o rje demanda e, se tbr o caso. estudo tecnico prcliminar, análise de

riscos. tcnno de referência. projcto básico oa projeto executivo:
ll - cslimativa de deripcsa, quc dc!crá ser calculada na t'oÍma cstabelecida no an. 23 desta Lei;
lll - parccer jurídico. nas condiçôes previstas em instrução normativa, e pareceres técnicos, se for o
caso. que demonstrem o alendirnento dos requisitos exigidos:
lV - demonstração da compatibilidade da previsào de recursos orçamentários, a ser emitido pelo
contador. conl o compronrisso a ser assumido;
v - comprovação dc quc o centratado prccnche os requisitos de habilitaçâo e qualiÍicação minima
necessária:
VI - razão da escolha do colltmtado:
VII - justificativa de pÍeço;
Vlll - autorizição da autoridade superior - Gestor.

22. Em complementação aos requisitos do aíigo 7ó do Decreto Municipal n.24312024. em sintonia com as

orientações do Tribunal de Contas da [Jnião6 e do próprio regulamento municipal, ainda deverão ser juntados no

pmcedimento:

' t-ei Muniçipal n. 552, de 1410E/2021 ( l.t)O/:024 ); "1rt. 31. htt. ll: Entcule-sc tono despesus irrelevantes. parafns út §3'do
Art. I 6 du LRF oquelts arjrt volor niio uhruposse, puro hert e .rel.r'(us, o$ lini,es .ü)s inciso$ I e I I do qtr. 21 dq Lei n' 8.6ó6. de
1993. lll - l'oderá sct aplic*lo t l-ai I'«leral n" l1 I 33. de l" lc ofuil dr: 2ü L

'BRASIL. l ribunal de Contas da União. I-icitaçôes e contratos: orientaçôes ejurisprudência do 
-[CU/Tribunal 

de Contas da
L,nião. 4. ed. rev.. atual. e ampl. Brasília: TC[-|. Secretaria-Ceral da Presidência: Scnado Federal, Secretaria Especial de
Ediloração e Publicaçôes. 2010. t'áginas 633/634.
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l. Solicilação do material ou serviço, com descÍição clara do objeto:
ll. Justilicativa da necessidade do objeto:
Ill. Elaboração da especificaçào do objeto em nas hipóteses de aquisiçào de material. das unidades e
quantidades a serem adquiridas:
lV. Elaboraçâo de termo de relêrência. projetos básicos e executivo para obrirs e serviços. no que

couber:
Vl. Pesquisa de preços em. pelo menos. três fbrnecedores do ràmo do objeto licitado (caso não seja
possivel à obtençâo de três propostas de preço. realizar cotação em ouras fontes: Consultas no Sistema
Radar 'l CE/M-I. Relatório cotação do Sistema Banco de PÍcços e etc.):
Vll. Junlada aos autos do origúral das proposlas:
Vlll. t:lab()raçâo dc mapa comparativo dos preços. quando lbr o caso:
IX. Solicitaçâe de anroslra ou protôtipo do pKüuto de menor preço. §e necessário:

X. Atas e atos dojulgamento das propostas:
xl. Juntada aos autos dos originais ou cópias autenticadas os coní'eridas com o original dos
documentos de habilitaçâo (regularidade fiscal - CND's)i

23. Ainda que o enlendimento do'I'CU trazido acima tenha sido proÍêrido sob égide da Lei n. 8.666/1993,

bem se amolda ao procedimento de dispensa ile licitação em razão do valor abordado pela Lei n. 14.133/2021.

além do que. sistematiza-se corn a dogmática do prccedimento que historicamentc é adotado pelo Município.

24. Poíanto. muito embora a legislação torne dispensável a licitação deve-se entender que a dispensa é

referente à modalidade de Iicitação e não ao proccdimento lbrmal. o qual. embora simplilicado, deve seguir os

princípios constituc;onais quc regcm a Administraçào Pirhlica. sem olvidar de outros que sâo absolutamente

relevantcs aos alos adm inistrativos. conlo os princípir.rs da Ílnalidade e da motivação.

25. Assim. muito emhora seja um processo simplificado não significa pontuar a presunção de vícios. pois

havendo o respeito às lormalidades legais e principiol(rgicas da própria lei de licitaçôes. avante o seu an. 50 
7. 

â

exemplo da igualdade, da eficácia e economicidade. tem-se por certo acolhido o interesse público

2.3.3. Du «mlroktç'õo dircto, ytr disptnsu de litituçtio. c'ont.l ndonenb no art. 75, incisos I e ll, da Lei

n. 11.133.2021- Do fracionamento irregulü de despesos

26. Alérn dos rcquisitos indicados acima. o art. 75. da l-ei n. 14.133/2021 ainda prevê outms detalhes

impoíantes sobre o tema. que devem scr obscrvados. quais sejam:

An. 75. É dispensável a licitaçio:
(... )

;§ lo Para fins de aferiçâo dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e ll do capr, destc
aíigo. deverão ser observados:

I - o somatório do que for despendido no exercicio financeiro pela respectiva unidade gestora:

'l.ci n" 14.l13/2021: "An. 5" Na aplicaçío dcsra t-ci. sr.rão obscrvados os principios da legalidade. da impessoalidade. da
moralidade, da publicidade. da eficiência. do interesse. público. da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento. da
transparência. da eficácia. da segregação dc funçôes. da lnotivação. da vinculaçào ao ediral, do julgamento objetivo. da segurança
juridica. da razoabilidade. da cornpetitividade. da proporcionalidade. da celeridade. da economicidade e do desenvolvimento
nacional sustcntável. assiu conto as disposiçôes do DecÍelo-l,€i n" 1.ó57. de 4 de setembro de 1942 (Lei de Introduçâo às Normas
do Direito Brasileiro)"
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'Í1ill - o sonralório da despesa rcalizrda çom objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles

relativos r colrlrataçóes no mesmo ràmo de atividade.
( ... )

§3'As contrataçôes de quc tratam os incisos le II do caput deste anigo serâo preferÉncialmente
precedidas de divulgaçào de aviso ern sítio eletrônico oficial. pelo prazo rninimo de 3 (trés) dias úteis.
com a cspeciticaçâo do objeto pretcndido c corn a manil'estação de interesse da Administraçâo em
obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposla mais
vantajosa.
(...,

27. Para sc evilar o liacionamento irregular de despesas, o §1". do citado artigo. traz critérios que devem ser

considerados para análise do limite legal da despesa. Essa disposição se alinha ao que historicamente vem sendo o

posicionamcnto do TCUE. que scguc:

"Fraçionarnçnk) indevitlo das dcspcsas. possibilitando a dispensa de licitação ou o uso de modalidade
infcrior à lcgalmcntr c\igida
't LX'l o:
Au eranrinar prestação dr'conta:i da Casa da Moeda do Brasil. referente ao ano de 2002, unidade
tccnica do TCLI delectou polenciais irrccularidadcs rclaçionadas a licitações promovidas pela entidade,
dcntrc clas o fracionanrcnto injuslilicado dc despesas realizadas para aquisição de diversos itens como
borracha-lençol. Íilme plástico autoadcsivo. material clétrico, lbrmulário continuo e outros materiais
de inlbrmálica. lêrramentas. tinta rotogravura. solventes. pap€l apergaminhado. papel calibrado c
outros. Apôs a oitiva dos responsáveis, a unidade técnica, ao analisar o argumento apresentado de que
"o fÍacionanlenlo é lolerado e legalnrenle preferivel porque amplia â competitividade e preserva a

cconomia de escala". cnlendeu ser este inadmissÍvel nas contratações em análise. uma vez que "A Lei
n'8.66ó/1993. no an. 13, § 1". pcnnitc o parcclamento do objeto da licitação quando esse for dc
naturcza divisivel. ou se.ja. a administração divide o objeto em parcelas para aproveitar as
peculiaridades e os recursos disponíveis. porem, as contratações sio executadas simullaneamente".
Para a unidade tGsnics, o quc ocorreür Íss siturçõcs exlmiÍradasr Íoi que "ntro houve
pârcelomenlo, mas sim o Íracionrmerlo das despeses, vislo que, no exercicio, à medidr dg
necessidade. olgutts ittsümos/bens às rezes ersm adquiridos em um único mês por várias vezes e
de empresas distinlrs". Â unidadc rcsponsávcl pela instruçào aÍinnou. ainda. quc se liagmentaram
"âs aquisiçô('s dr'benslinsumos para ajustá-las aos limites pennitidos no art. 24 e incisos da Lei no

8.66ó 199i". !'quc a "... liagmcntaçâo das contrataçôcs, possibilitou a utilização de modalidade de
licituçâo inlcrior àtlucl crigida pclo total da tlcspesa no ano". No volo, o relalor, âo concordar com
as análises dr unidsde técnica, escl&rcccu que "por nâo erisfir vedsçto legsl psrN que o objeto
licitado seja dividido, a rcalizuçâo de vários procedimrnlos, por si só, nlo crracteriz{ o
Írâcionrmcnlo inderido da despesa", desde que se prescr}.e a modalidade de licitrçío peíineÍle
para o tolal de aquisições do ercrcicio. Assim, sinds conforme o relalor, nlo haveria
possibilidrdc de se sfastrr a responsabilidadc dos gestores ds entidadc pelo Írrcionemenlo
indevido das dssp€sas, bcm como por oütras irregularidrdes ocorridss Ílr úrer dG licitssôes e
conlrolos. Consequentemente. volou p€la rejeição das razies de justificativa, julgamento pela
inegularidade das contas. aplicaçàtl de multa aos gestores e expedição de diversas determinações
corrctivas à entidade.iurisdicionada. no que t'0i acompanhado pelo Plenário do Tribunâ|. Precedentes
cilados: Acórdãos n' E5r1999 c n' 125/2000, ambos do Plcnárioi Acórdão no g3/1999-1, Câmarai
Acórdâos n" 88/2000. n" I | 311000. n" i3-5/2010, rodos da 2' Câmara. Acôrdào n.o I 7ó01201 o-plenário.
1'C-01i.749/2003.1. rcl. Mirr. José Mircio Monreiro. 21.07.2010. (g.n.)

28. Nesse contexto. via de regra. durante o exercicio financeiro, o surgimento de outro bem ou serviço

(prc'visível) de mcsnta naturcra a ser c()ntralad() dc' lirnna dircta. por dispcnsa de licitação em razão de valor.

confi gurará làlha no planejarnento.

3 BRASIL. 
.Iribunal 

de Contas <la Llniào. l.icitaçôcs c contrdros: orienrações ejurisprudéncia do'l-CL,,,'I ribunal de Contas da
Uniâo. - 4. ed. rev.. atual. c ampl. .. Brdsilia: 'l'C1,. Secretaria-Ceral da Presidência: Senado Íedcral. SecretaÍia Especial de
Editoraçào e Publicaçôes. 2010.
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l9 É nesse sentido o ensinamento de MARÇAL JUSTEM Flt-HOe, ao prelecionar:

Não .çe ulnite o porcelunento de conlrolações que possdm ser reali:odas conjunta e

con.'omiltntcmente. Serir ptrnitilo o parcelumento para c<rnttotações .rrcgs.rivos? Ndo hà resposta
ohx ta. Depcnde lus cirrr,rrstLiut'ias, tal como exposlo d ptoptisilo do ort. 23, §5", especialmente
qudn.lo ao pri cipio dt uoruli.k a. Sig»iliL'u que, sendo pretisír'eis <lir.crsos .lluisições de objetos
idintitts, lett t't»tsidarur-s,'o tulu' ylohd| I rcgru suhordirru u ,4duinistruçdo utt d*'er de prever os

.nnlrdldç'tic.\ qu.' rtulittrú no ttrtrt do ttt'r'L'it-io Não se teddrü a\rntl luçares isolodas ou lracionudar
ptuihy-xt: 11u4 t\kh ú»tlr(trt(\it) \litt Lí,tltiLle\klu isoludouenle, puru lim de .lererüinução do

t'ohhnstto dc liL'iloltitt ou Lkt,fioJdlil.tlt Luhivel. Se u contrutação superveniente derivar de evenlo
não pra|isi\'.,1, portu, nenhunt vici(, ,rrilitir.í e lrütat-sc os dois conlrotos como outônomos c

30. Nesse contexto. a Administração Municipal possui excelentc mecanismo de obstáculo a fragmentação

irregular de despesa mediante dispensa de licitação em razão do valor. âtribuir â Controladora Ceral do

Municipio. no an. 70. inciso Ill da l-ei Municipal n. 87/2005 o que segue:

An. 7'. A Controladoria Ceral sêrá dirigida por um ContÍolador Chefe, de livÍs nomeação e

exon€raçâo pelo Chefe do Executivo, çscolhido entre os Auditores Públicos lntemos, com as seguintes
atÍibuições: (NR dada pela Lei n. 390 de 2017)
(...)
lll - exarar @ e Dareceres técnicos em conformidade com o
disposlo no inciso Vl do 

^rt. 
38 da t-ei n'E.6ó6/93 c suas âlterações:

An. 16. (.,. )
(... )
ParágraÍo único: O processo de licitação e os procedimentos de compm direta. em quaisquer fases,

deverão scr subrnetidos a Controladoria Ceral do Municipio, conforme o exigir as normas e

regulamentos de Controle lntemo dâ Administraçâo Municipal, especialmente quanto ao Controle dos
atos de gestão e Íiscalização da execuçâo dos contratos que tratam os artigos 55-60 deste Decreto. benr
como. especiticamente. quanto aos procedimentos de conratação direta em sintonia com o an. 70.

inciso lll, da l.ei Municipal n'. 87. de 23, I 2/2005 c/c arl. 72. inciso I ll, da Lei n". 14.13312021 .

32. Inclusive. reforçando o proposto. o estatuído no art. 72 do Decreto Municipal n,24312024 (Regulamento

..-v da Lei n. l4.l3l/21 no ámbit() do Municipio). disptie:

Arl.72. Ii dc rcsf\rnsabilidadc rirs técnicos rcsJxrnúvcis. da CC, da Secretaria requisitante a análise
das qucstôes técnicas do lidi(al c do ('ontralo, bem como do termq de referência, inclusive quanto ao
prcço. nio cabcndo ao órgâo de assessoramento juridico c á Central de Controle lntemo a análise de
(ais cl.,mcntos.

31. Em igual sentido, sintonizando-se com o Regulamento Municipal dos procedimentos de contratação

direta. dispõe o §5'. do aí. 53, da Lei n. l4.l33l202l:

t ia Comentários à Lei de Licitações e Contrdtos Administrat ivos: Lei l4. I 33i20? I . São Paulo; Ed. Thonson Reuters Brasil
(Revista dos Tribunais). l' ed.. 2021

tOq 0t

II. [:rn igual scntido.trp rágrali) únicodo art. I6do Decrcto Municipal n.24312021:
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An. 5i. Ao final da làse prcparat(rÍia. o pÍoccsso licitatório seguini para o órg,âo de assessoramento
juridico rla Administraçio. que realiz,rrá controle previo de legalidade mediante análise juridica da
contratação.
(.,. )
§5" É dispensável a análise juridica nas hipóteses previamente definidas em ato da autoÍidade juÍidica
máxima competente. que deverá considerar o baixo valor, a baixa complexidade da contratação. a
entrega imediata do benr ou a utili:raçâo de minutas de editais e instrumentos de contralo, convênio ou
ouros ajustes previamente padronizados pelo órgào de assessoramento juridico.

).3.1. Du contratação .lirclu. lxrr dispcnsu de licitação. tom.fundumenlo no ert. 75. ircisos I e Il, da Lei

n. 11.I33i202I - Do divulgoção eletrônica do ovbo

14. l'or sua vez, no §3". do rel'erido anigo 75. a Lei determina que as contratações diretas, por dispensa em

razâo do valor. sljam precedidas rrreÍbrencialmentc "... de divulgt+'tirt de uviso em sitio elelrônico oJichl, plo
pra:o mínimo de 3 (lrês) diu; úteis, «tnt u especifit'trq'.io (h, obielo fretendido e com a manifeslação de interesse

cüt .,ldministruçãtt am ohler prolxtsltts udiciottuis dc cletttu<tis intcrcsxt<kts, tleycndo ser selecionada o proposta

m0is t'unlujosu".

35. O termo "preferencialmente" faz com que se tome absolutamente imprcscindível a inclusão de

justiÍicativa, câso se opte por não se efetuar o procedimento previsto no rcferido panigrafo.

2.3.5. Du contrutuçiio <lirctu. por di.spensu <la licituçtio, tom.Íuruktmenh no ort. 75. incisos I e ll, da l-ei

n. 11. I 33.t202 I - Do instrumento de contrato

36. O instrumento de contralo não é obrigatório na contratação direta por dispensa de licitação em razão do

valor. conforme o disposto no an. 95. inciso I. da t-ci n. l.t.l-ll/2021. podendo ser substituído por caía-contrato.

n()ta de empenho de despcsa, autorização de conrpru ou ordern de execução de scrviço. que deverão observar. no

que couhr, as cláusulas de conlrato previstas no an- 92.

37. Contudo. se a contrataçâo envolver obrigações futuras para o contralado. como serviços de garantia e de

\--. suporte técnico, por exemplo. impõe-se a celebração de contrato.l0

-18. Em resumo. entâo. resta claro que o procedinrento de contratação direta. por dispensa de licitação. deve

rcspeitar o disposto no arl.72. da Lei n. 14.133/2021 e Decreto Municipal n.24312024, contendo, documento de

formalizaçâo da demanda. Â análise de riscos da contratação. não é exigida, conforme art.62. do Decreto

Municipal n. 243/20?4 nas dispcnsa de licitaçâo ern razâo valor.

1.3.(t. l)u «tnln t4'<io direlu. por dilvnsu de licitul'titt. < ortt.limdamenkt no urt. 75, inc.isos I e II, da ki
n. 1a.133,2011 Do aplicação do Porecer Juridico Reterencial

"' ICtJ. Acórdão n' 1.234i2018 Plenário. Procerso n" 025.E9t/lOl6-7. Rclator Ministro José Múcio Monteiro. Dara da sessâo
30/05/2018
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39. O an. 72. inc. lll da Lei n. 14.13-3/2021 e o inciso lll. do art. 76 do Decrcto Municipal n.24312024

fazem constar a exigência de parcceres jurídicos e técnicos atestando o cumprimento dos requisitos exigidos.

40. Poíanlo. uma vez aprovado o parecer referencial. os responsáveis pelo procedimento de dispensa de

licitação (razão do valor). poderão atestar o cumprimento dos rcquisitos aqui apontados. mediante Certidão

acompanhada da veriÍicação do thecklist d<t atrexo destc parecer reÍtrencial.

41. Por sua vez. quanto a necessidade de pareceres técnicos depende do objeto a ser licitado, o que deve ser

observado pela autoridade responúvel observando-se as normatizações existentes, especialmente, quanto as

atribuiçôes da Unidade Central de Conrrole Intemo.

42. A demonstraçâo de compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso â ser

assumido é algo natural e de mcnor complexidade. sendo obvia a necessidade de existência de previsão

orçamentária.

v' 43. Os documentos para comprovaçâo de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualiíicação minima neces*iria (habilitação juridica. regularidade fiscal, social e trabalhista. qualiíicação récnica

c econômico-Íinanccira ) estão prcvistos nos aíigos ó2. ó-1. inciso lV,66. ó7.68.69 e 70. inciso Ill. da Leí n.

14.133t202t.

4i. Além disso, deve-se observar a necessidade de juntada das razões da escolha do contratado. da

.iustiÍicativa de preço e da autorização da autoridade competente.

45. Em outro enlbque, faz-se imponantc salientar que as contratações diretas também estão obrigadas ao

pre,'io empenho e à vedação do pagamento antecipado. como regra geral, salvo expressa determinação legal.

conforme dispôe an. 60. ó2 e 63 da Lei n. 1.3?0/64.

46. Encerrando. anexo ao pÍesenle pareccr reÍbrencial. acompanha o <,hecklist de itens de conformidade do

processo/procedimcnto dc contrataçâo direta com ÍLndamento no art. 75. incisQs I e Il. da Lei n" 14.133/2021 e

art. 75 do Decreto Municipal n. 2.13/202{. que dcl'erá scr juntado aos autos dos rcspectivos

processos/proced imentos.

III. CONCLUSÃO

47. Essa Procuradoria Jurídica. do ponto de visla estritamente jurídico. ahstraída qualqucr consideração

acerca das especilicações, dos valores ou da conveniência e oponunidade, opina pela possibilidade jurídica da

dispensa de prévio parecer jurídico de regularidade processual nos casos de contratação direta, por dispensa de

licitação em razão do valor. com fundamento no aí. 75. incisos I e ll. da Lei n. l4.l3lt212l e art. 76 do Decreto

roi\
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Municipal n. 2.13/202.1. conlirrme cstabelecido no bojo da Í'undamentação deste parcccr. desde que preenchido o

chc<klist em anexo- ressalvando:

l) Da validade do presente parecer referencial pelo prazo de l(um) ano. sendo necesúria revisâo

após tal período;

2) Da cenificação pelo Departamento de Compras com base nos casos de contrataçâo direta. por

dispensa de licitação em razâo do valor, com tirndamento no art. 75, incisos I e Il, da Lei n"

14.13312021 e Decreto Municipal n. 24312024, de que a situação concreta é enquadrada nos

lermos deste parecer referencial:

48. Além disso. na existência de quaisquer dúvidas de natureza jurídica acerca da aplicação do parecer

referencial o processo administrativo dc'verá ser remetido para esta Procuradoria Jurídica para análise

individualizada, rnediante t'ornrulação de questionamcnto específico pelo Setor requerÊnte.

49. A submissão do processo/procedimento ao crivo da Controladoria Geral do Municipio, para analise

quanto a regularidade das despcsas e emissâo de parccer técnico, se íor o caso, em cumprimento ao disposto no

Arr. 7n, inciso III da Lei Municipal n. 87/2005 c/c parágrafo único do an. l6 do Decreto Municipal n.24312024, a

cargo da autoridade superior.

E o parecer. S.M.J

Rondolândia-l\41-. l7 de Janciro dc 1.023.
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LISTA DE VERIFICACÃO

. PARECER REFERENCIAL N. OOII2Oz4IPGM]GAB,I2O24

. Contratação direta por dispensa de licitação em razão de valor
o Art. 75, incisos I e II, da Lei n. 14.133/2021e Decreto Municipal n.24312024

Legenda: S - Sim N - Não NA - Não aplicável Resposta desejável: Sim em todos os quesitos

Áv. Joqnq Alves de oliveira, s/no, Centro, Rondol&rdia-Mato Grosso- www.rondolondia.mÍ.sw.br
Cep:78.j38-000 - Tel: (66) i542-l 177

l0b

Ord. DESCRIÇÂO S N NA
0l Houve abertura do processolprocedimento administrativo? x
02 Foi adotada a forma eletrônica para o processo administrativo? x
03 Caso tenha sido adotada a forma em papel, houve a devida iustificativa? x
04 O(s) Memorando(s) e ou Oficio(s) de solicitação consta nos autos do processo? x
05

O(s) Memorando(s) e ou Oficio(s) de solicitação constante do processo, foi devidamente
assinado pelo requisitante?

x
06 Foi elaborado Termo de Referência? x
07 O Termo de Referência foi aprovado pela autoridade competente? x
08 O obieto da contratação esüi contemplado no plano de contratações anuais? X

09
A autoridade competente designou os agentes públicos responsáveis pelo desempenho das

funções essenciais à contratação?
x

l0 Sobre o TERMO DE contém elementos e ou de

l0.l - Definição precis4 suficiente e clara do objeto, a estimativa dos quantitativos, o prazo do
contrato e, se for o caso, a possibilidade da sua prorrogação?

x
10.2 - I.'undamentação da contratação e a descriÇão da sua necessidade? x
10.3 - descrição da solução como um todo, considerando o ciclo de vida do objeto? x
10.4 - requisitos e Condições da contratação? x
10.5 - modelo de execução do obieto? x
10.6 - modelo de gestão do contrato. incluindo forma de pagamento? x
10.7 - critérios de seleção do fomecedor? x
10.8 - estimativa do valor e adequação orçamentiiria?
ll IIá análise de risco? x

11.1 Caso não exista análise de riscos, houve a devida iustificativa? x
13

Há justificativa sobre a exigência de pnáticas ou criterios de sustentabilidade ou de sua
dispensa no caso concreto?

x
t4 Foi utilizado modelo de minutas padronizados de Termo de Referência? x

I 4 I
Caso não tenha sido utilizado modelo padronizado do Termo de Rcferência, houve a
devida iustificativa?

x

14.2
Sendo adotado modelo padronizado, no processo Íbram justiticadas e destacadas as

eventuais alterações?
X

l5 Foi utilizado modelo de minutas padronizados de instrumentos contratuais? X

15.1
Caso não tenha sido utilizado modelo padronizado dos instrumentos contratuais, houve a
devida justificativa? x

l6
O orçamento (média de preço) foi detalhado com a expressa composição de todos os custos
unitiírios do objeto, baseado em pesquisa de preços praticados no mercado, adotando-se os
critérios exigidos no Capitulo XII do Decreto Mmicipal n.24312024?

x

Foi demonstrado a previsão de recursos orçamentiirios pela Secretaria requisitante? xt7
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18
Consta nos autos a informação sobre a disponibilidade orçamentiária pelo Contador
Municipal. com declaração de disponibilidade no elemento de despesa?

x

19

Consta nos autos certificação pela CC, acompanhada de comprovações, de que o
contratado preenche os requisitos de habilitação (fiscal, trúalhistas e etc.) e de
qualificação mínimos necessários e exigidos?

x

20
Consta decisão do responsável pelo procedimento acerca da escolha da modalidade de
contratação direta por dispensa de licitação emrazão de valores?

x

2t Há pmecer técnico sobre a conveniência e a oportunidade da contratação, considerando a
relevância do ob-ieto, se for o caso?

x
22 I-Iouve autorização da autoridade superior competente para contratação direta? x
23

Consta manifestação técnica, justificando o enquadramento nas hipóteses do art. 75,
incisos I e II, da I-ei no 14.13312021?

x

24
Consta justificativa do preço baseada em pesquisa ou certificação de que a estimativa
ocorrerá concomitantemente com a seleção da proposta mais vantaiosa?

x

25

Tratando-se de situação em que não é possível estimar o valor do objeto na forma
estabelecida no art. 23, §§ lo,2 e 3", da Lei n' 14.13312021 e alrt.43, aÍt.79 art. 8l do
l)ecreto Municipal n.24312024, o contratado comprovou por algum meio idôneo que os
preços estão em conformidade com os praticados em contratações semelhantes de objetos
de mesma natureza, tais como notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de

até 1 (um) ano anterior à data da contrataÇão pela Administração?

X

26

Foi demonstrado respeito ao limite de valor estabelecido no art. 75. incisos I e II, da Lei n.
14.13312021, considerando o somatório do valor da contratação com o valor de outros
objetos da mesma nafrireza contratados no mesmo exercício financeiro, em atendimento ao

§l', do mesmo?

x

27

A autoridade responsável pelo procedimento declarou que a conlratação será precedida de
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, em
atendimento ao §3o, do art. 75 da Lei n. 14.13312021 clc inciso I, do Art. 143 do Decreto
Municipal n.24312024, bem como de sua afixação nos murais de publicação da Prefeitura
e Câmara Municipal, em atendimento ao §1"-A, do art. 89, da Lei Orgânic4 acrescentado
pela EmendaaLei Orgânica no 2. de 9 de dezembro de 2008?

x

27.1 Em caso negativo. houve iustificativa para não adoção da prévia divulgação do aviso? X
28 Caso haja indicação de marca ou modelo, consta justificativa para a indicação? x

29
Em se tratando o objeto de serviço de caráter contínuo, foi realizada a aniílise do somatório
do valor em atenção aos limites legais do §3o, do aÍt.75 da lei n. 14.13312021, nos casos de
eventuais prorrogações?

X

30
Há comprovação acerca da eventual proibição de contratar com a Administração Pública
pelo Tribunal de Contas do Estado (TCE) e Tribunal de Contas da União (TCU)? x

3l Consta minuta contratual ou instrumento equivalente, se for o caso? x
32

Consta declaração expressa do Agente de Contratação e ou membro da equipe. de
subsunção do caso concreto ao Parecer Jurídico Referencial acompanhado do checklist?

x

53
Consta dúvida jurídica acerca da aplicação do parecer referencial ao processo
adminisftativo?

X

34
Consta nos autos despacho de encaminhamento do processo/procedimento para
conhecimento da Autoridade Superior o "PreÍêito", para que exerça sua competência
homologatória que trato o aft.7A da LOM?

x

Av. Joana Alves de oliveira, s/n", Centro, Rondolôndia-Mato Grosso- v'*rç.rondolqndiq.mt.gov.br
Cep:78.3j8-000 - Tel: (66) 3542-l 177 t0t
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ESTADO DE MATO GROSSO
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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COMUNICADO INTERNO

Processo Administrativo n".06812024
Dispensa de Licitação n".00812024

Fund.: art. 75, I e II da Lei a. l433DO2l c/c AÉ. 75 do Decreto Municipal n.24312024

Da: Comissão de Compras - CC

Para: Gabinete do Prefeito

Certifico que o processo de Dispensa de Licitação em razão do valor atende as orientações

contidas no Parecer Referencial n. 001//PGM/2O24, de 27 /01/2024, aplicando-se de Consta

declaração expressa do Agente de Contratação e ou membro da equipe, sendo atendidas as

orientações nele contida, razão que anexo o checklist de verificação.

Rondolândia/MT, 15 de Fevereiro de 2024

alane N lre

rq

lmen


